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Assunto: Responde requerimento dos Ilustres vereadores Alliny Fernanda Sartori 

Padalino Rogério, Carlos Alberto Dias Marques, Marlos Ribas Mancini, Matheus 
Valentim de Carvalho e Richard Porto de Rosa requerendo informações sobre a 
instalação da FATEC — Faculdade de Tecnologia do Estado de São Paulo em Ibitinga. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2  1590/2017 (Requerimento n 2  280/2017) requerendo informações sobre a instalação da 

FATEC — Faculdade de Tecnologia do Estado de São Paulo em Ibitinga. 

Informo que o Projeto de Lei n 2  116/2017 de autoria do deputado Marco Vinholi que 

dispõe sobre a criação e implantação da Fatec em Ibitinga, como unidade de ensino do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" está em fase inicial de tramitação na 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, tendo sido iniciado em 22/03/2017. 

O último andamento do processo legislativo foi o "recebido do relator Deputado 

Antônio Salim Curiati, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação com parecer favorável", 
seguindo para as comissões de Educação e Cultura e Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Após todo o tramite legislativo, sendo aprovada na ALESP a criação da FATEC, o pleito 

seguirá para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, onde 

o corpo técnico do órgão estadual analisará a viabilidade e preenchimento dos requisitos 

técnicos do Governo do Estado de São Paulo para eventual e futura implantação. 

É nesta etapa que deverá ocorrer a indicação pelo órgão estadual das instalações que 

se farão necessárias, bem como, mais detal 	obre a eventual implantação. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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